
'ilffi
"^.'.,'r*o'r'{ffii §8}R?slâr-re uÉorcrsnllNere orÉRÉ;É;LEI COMpt_et"terumn- lvo oor/zora

PRORROGA OS PRAZOS PARA PAGAMENTO DOrMposro pREDTAL rERRrionrnr- -uàiÀi,iõ 
oorxencÍcro DE zoi+-' Ê DA ourRAspnovroÊNcrAs.

PREFEITA DE PRESIDENTE MÉorcr, Estado de- ' 'rbv'vLrr ! E ryrEr.rlur, Estado de Rondônia, no uso de suasatribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Municíp io, fazsaber a todos osseus habitantes, gue a câmara Municipar de presidente Médici ApRovou e elaSANCIONA a seguinte Lei Complementar:

Art' ro' o capute os incisos I a IX, do art. 11, da Lei comprementar Municipar
no 002/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:
'Art' 11 - A data limite para pagamento do lmposto predial rerritoríal urbano - lpru será:

'' iÊíeíx?,s*uLt *****rllt-a
lV-e
V - até 31/07t14 para or,,, . 

1,^", 1?;!/ tã:ã f:8:il:l[ l: ;lffi silã5,'Vll - até 3pgp!1! prrr'pâgrm"nto da sexta parceta;Vllt -até31 
.1.10114 

para pagamento da setímã parceta;lX - até Zgl11/14 para pagamento da oitava parcela.,,

Alt' 20' o art' 13 da Lei comptementar Municipat no oo2l2o13 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art' 13' O valor mín1mo para parcelamento_de_qualquer tributo é de 47o/o(quarentae sete por cento) de 01 (uma) Unidade Padrão rir.ri'àã ü,Ãi.ipioruer-M.,
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

GABINETE OA PREFEITA

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de su
disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silua Jr., LO/03/20I4.

DANTAS ALVES.A


